
 

 

CENTRO DE CULTURA NEGRA DO MARANHÃO 

Reconhecido como de Utilidade Pública pela Lei nº 4673/85 

Pela Organização Político-Cultural do Negro 

Fundado em 19 de setembro de 1979  

 

    
Sede própria: Rua dos Guaranis, S/N - Barés - João Paulo - CGC(MF) 06.792.287/0001-16 Caixa Postal 430 São Luís - MA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

A Coordenação Geral do Centro de Cultura Negra do Maranhão (CCN), no exercício de suas 
responsabilidades institucionais e zelando pela harmonia e pelos princípios éticos da entidade, convoca 
todos(as) os(as) associados(as) em pleno gozo de seus direitos para a Assembleia Geral 
Extraordinária, conforme os termos do Art. 11, inciso III: 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL 
 25 de abril de 2026.  -  9h  - Sede do CCN, situada na Rua dos Guaranis, S/N° - Barés - João Paulo, 
São Luís - MA. 

2. PAUTA DO DIA (ORDEM DO DIA) 

A pauta visa o fortalecimento da nossa estrutura e a continuidade dos objetivos institucionais: 

●​ Diálogo Institucional: Apreciação de conduta e aplicação de medidas coletivas conforme 
o Art. 26, inciso I. 

●​ Ajuste da Estrutura Administrativa: Deliberação sobre a composição do quadro de 
membros e possíveis destituições, nos termos do Art. 9º, inciso V. 

●​ Preenchimento de Vacância: Eleição para cargos na Coordenação Geral e Conselho 
Fiscal, conforme os Artigos 9º (inciso VII) e 15 

●​ Reorganização Administrativa e Financeira: Deliberação sobre ajustes na gestão e 
fluxo de recursos da entidade 

3. PROCEDIMENTOS E QUÓRUM 
Para assegurar a legitimidade e a transparência deste ato democrático: 

●​ Instalação: A abertura dar-se-á com 2/3 dos associados em situação regular. Caso não haja 
quórum, haverá nova convocação uma hora depois com 30% dos sócios. 

●​ Deliberações: Para as pautas de destituição e aplicação de penalidades, exige-se aprovação de 
2/3 dos presentes. 

●​ Garantias: Fica assegurado a todos o amplo direito de manifestação e o contraditório. 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

●​ Publicidade: Este edital cumpre o prazo de 15 dias úteis de antecedência. 
●​ Transparência: A lista de sócios aptos a participar será divulgada na sede no ato da 

convocação. 

Contamos com a colaboração de todos para mantermos o compromisso com a dignidade e a 
cidadania que fundamentam o CCN. 

São Luís (MA), 09 de abril de 2026. 
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